
O podcast e o videocast Casos Forenses, lança-
dos no ano passado pelo Tribunal de Justiça 
de São Paulo, já somam mais de 35 mil repro-

duções de seus dois primeiros episódios, disponíveis 
nos canais do TJSP no Spotify, Apple Podcast e Youtu-
be – o primeiro, sobre o Crime da Mala (1928) e, o se-
gundo, sobre o Crime do Restaurante Chinês (1938). 
O objetivo do programa é apresentar o trabalho da 
Justiça, a partir de processos históricos, midiáticos e 
curiosos, utilizando o estilo “true crime” – gênero de 
documentários e podcasts sobre casos verdadeiros, 
com detalhes dos crimes, passo a passo das investi-
gações e julgamento.

 Nesta quarta-
-feira (20), o Casos 
Forenses lança mais 
um episódio, desta 
vez sobre um crime 
que aconteceu na 
década de 1980 e 
chocou o Brasil: o ho-

micídio cometido pelo cantor de sucesso Lindomar 
Castilho contra a ex-mulher, a também cantora Elia-
ne de Grammont. O caso foi um dos últimos a ser 

julgado no icônico Salão do Júri, localizado no 2º 
andar do Palácio da Justiça, no ano de 1984.

 O episódio conta a relação conturbada do ca-
sal, o ciúme e o alcoolismo do cantor e como o crime 
aconteceu. Eliane se apresentava no Café Belle Épo-
que, acompanhada por 
Carlos Randall ao violão, 
quando o ex-marido en-
trou no estabelecimento, 
dirigiu-se ao palco e dis-
parou cinco vezes. Para 
além das informações já 
conhecidas, o podcast entrevistou o desembargador 
José Roberto Barbosa de Almeida, hoje aposentado, 

Crime aconteceu em 1981 e comoveu o Brasil

novo episodio: 
caso Lindomar Castilho e Eliane de Grammont



Comunicação Social TJSP – CA (texto) / Acervo e Internet (fotos) / LF (layout)

Comentários, críticas e sugestões de pauta para reportagens no DJE, entre em contato com a Diretoria de Comunicação Social do TJSP (imprensatj@tjsp.jus.br)

que foi o juiz do processo. Ele contou detalhes da 
organização e estrutura do júri, além de relembrar a 

atuação dos profissionais 
do caso: o advogado 
de defesa Waldir Tron-
coso Peres, o promotor 
de Justiça Antonio Vis-
conti e o assistente de 
acusação Márcio Tho-
maz Bastos. Recordou, 

ainda, os interrogatórios de Lindomar Castilho e 
a cobertura da imprensa.

 O episódio também 
conta com trechos de 
reportagens da Record 
TV e da TV Cultura e 
de uma entrevista da 
filha do casal, Liliane 
de Grammont, para o 

canal Bia Nóbrega, do Youtube. No videocast é 
possível conferir imagens dos autos, documen-

tos, fotos e páginas dos jornais na época do 
crime e do julgamento. 

 Os processos que passam pela Justiça con-
tam a história da sociedade. Mostram as crises 
econômicas que marcaram o país, os conflitos 
mais comuns em determinadas épocas, as de-
mandas envolvendo grandes obras em uma ci-
dade, os crimes que chocaram a população etc. 
Uma análise profunda desse acervo permite tra-
çar o retrato da nação. O Tribunal de Justiça de 
São Paulo, com seus quase 150 anos, 90 milhões 
de processos arquivados e 20 milhões de proces-
sos em andamento é uma fonte inesgotável de 
informação. Para contar essas histórias que estão 
adormecidas nas prateleiras do arquivo, o Museu 
do Tribunal de Justiça e a Diretoria de Comunica-
ção Social, ligados à Secretaria da Presidência, 
produzem o podcast Casos Forenses e apresen-
tam o trabalho da Justiça desenvolvido por ma-
gistrados e servidores que, com espírito público, 
atuam na busca da paz social. 

Acesse a página do podcast: www.tjsp.jus.br/podcasttjsp



, in verbis

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para dispor sobre auxílio-aluguel a ser concedido pelo 
juiz em decorrência de situação de vulnerabilidade social e econômica da ofendida afastada do lar.





Vagas para atuação como auxiliar e como suplente
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NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE, 
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO 
SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM 
PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PRÉVIA APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER 
ENDEREÇADO PARA O E-MAIL OEADM@TJSP.JUS.BR, ATÉ AS 18 HORAS DO DIA ÚTIL ANTERIOR AO DA SESSÃO DE 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO PROCESSO 
(NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO 
SER ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS 
PARA CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais.

Em aditamento






